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CAMBIO - LICENÇAS DE IMPORTAÇÃO - EXTINÇÃO 

- Ficaram extintas, a partir da Lei n.O 2.145, de 1953, 
as licenças de importação anteriormente concedidas, que 
não podem ser prorrogadas. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO S. C. N.o 40.451-56 

Mesbla S. A. - De acôrdo com o fun
damentado parecer da Procuradoria Ge
ral da Fazenda Nacional, indefiro o pe
dido. De referência à sugestão contida na 
parte final daquele pronunciamento, pro
ceda-se, com brevidade, ao estudo do Pro
cesso n.O S. C. 98.902-55, onde o assunto 
vem sendo apreciado. Publique-se, com 
o citado parecer, restituindo-se o proces
so, em seguida, à Carteira de Exporta
ção e Importação (em liquidação), para 
os devidos fins. 

• 

PARECER 

Sugere a Carteira de Exportação e 
Importação do Banco do Brasil S. A. rem 
liquidação), sejam prorrogadas, em cará
ter definitivo, pelo prazo de noventa dias, 
diversas licenças de importação, emitidas 
em 1951, em favor de Mesbla S. A., licen
ças essas que cobriam máquinas, manu~ 
faturas, aparelhos e instrumentos diver, 
sos, de procedência inglesa. 

Trata-se de "operação vinculada", ou 
seja, um ajuste de compensação no valo. 
de f: 100.000-00-00, tendo como contrapar
tida a exportação efetivamente realizad,~, 
de essência de pau rosa e manteiga de 
cacau, operação essa que, acusou no seu 
encerramento, os seguintes valores líqui~ 
dos: para a exportação: f: 83.041-10-00; 
para a importação: f: 82.911-11-06 - com 
o respectivo fechamento de câmbio. 

Esclarece, ainda, a Carteira, que, das 
licenças de importação concedidas, tata
lizando a importância acima indicada, 
restou um saldo não utilizado no valor 
de f: 40.757-15-11, o qual permanece váli
do, porque "desde aquela época (noveln~ 

bro de 1951) Mesbla S. A. vem mancen
do em vigor, por fôrça de sucessivas pror
rogações, os correspondentes contratos de 
câmbio, na esperança de concluir as im
portações em foco". 

Como as importações ora pretendidas 
- que abrangem bicicletas e acessórios, 

motocicletas e pianos - atingem o valor 
de f: 38.722-11-06, resultando, ainda, o 
saldo de f: 2.036-04-05, entende o órgão 
liquidado, para evitar que dito saldo per
maneça "em ser", dando ensejo a futu
ras solicitações, deva assumir a interes
sada o compromisso formal de cancelá-lo, 
renunciando a quaisquer pretensões ulte
riOl'es, no momento em que receber os 
aditivos de prorrogação em referência. 

2. Surpreende que licenças de impor
tação expedidas em 1951, sob um regime 
de intercâmbio com o Exterior legalmente 
extinto há mais de dois anos, continuem 
vigorantes, "por fôrça d,e sucessivas pror
rogações". Não se vislumbra qualquer dis
positivo legal a legitimar tais prorro
gações. 

Dir-se-á que, se a emissão das questio
nadas licenças operou como ato vincula
tivo perfeito para a fase sucessiva de fe
chamento de câmbio, não mais poderiam 
tais licenças ser canceladas. 

Não oferece o argumento maior proje
ção. Lei de ordem pública, a Lei n.o 2.145, 
de 29 de dezembro de 1953, ao entrar em 
vigor, fulminou todos os fatos do regime 
anterior, estivessem êIes em curso dI} 
constituição, ou em curso de efeitos, se
gundo a melhor doutrina; determinou, 
assim, automàticamente, a caducidade das 
licenças não utilizadas, e, abusivo, no ca
so porque praticadO com violação da lei 
atuante, seria qualquer ato da Adminis
tração, que implicasse na sua prorrogação 
ou convalescença, a não ser em cumpri
mento de decreto judicial, o que, iterati~ 
vamente, tem ocorrido. Que a Lei n.o 

2.145, de 1953, "tendo o caráter de ordem 
pública é de aplicação imediata aos casos 
pendentes", di-lo o acórdão de 24 de 
maio de 1954, do egrégio Tribunal Federal 
de Recursos, no mandado de segurança 
n.O 3.338, do Distrito Federal (Diário da 
Justiça, de 23-8-55, apenso). 

Tanto mais é de surpreender a presença 
dessas licenças em processos atuais, quan
to é certo que o ilustre Ministro Osvaldo 
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Aranha, na qualidade de primeiro liqui~ 
dante da Carteira de Exportação e Impor~ 
tação, determinara o arquivamento sumá~ 
rio de todos os pedidos de licença pen~ 
dentes de estudo, e êsses haviam de com
preender, extensivamente, os pedidos de 
prorrogação. 

Não é demais salientar que a desvalio
sa opinião aqui exposta se fortalece, POf 
muito conforme ao abalisado parecer des~ 
ta Procuradoria Geral de 4 de fevereiro 
de 1954 (Processo S. C. 23.579-54), que 
teve a prestigiá-lo a assinatura do seu 
autor, o eminente Professor Sá Filho, e 
que serviu de sólido fundamento não só 
a decisões do Ministro de Estado, como 
da própria Justiça. 

Não se limitou êsse parecer a enfren
tar galhardamente a situação-tipo colo
cada nos autos, sendo que, versando o di
reito comparado, apontou o Act de 1925. 
de iniciativa de Churchill, suprimindo a 
conversibilidade da moeda, abandonando o 
Gold Standard e adotando o Gold Butlon 
Standard; o Gold Reserve Act, de 1934, 
sancionado por Roosevelt, dentro da po
lítica do New Deal, e pelo qual foi o dólar 
desvalorizado de 50,06%, em relação à pa
ridade anterior, ficando o Executivo auto
rizado a elevar essa depreciação de 10%; 
a quebra do padrão monetário francês, 
levado a efeito por Poincaré, medida que 
atingiu o câmbio e a moeda, acarretan
do enormes prejuízos individuais - para 
demonstrar que "em todos os paises, a 
legislação que modifica o regime mone
tário ou cambial, inspirada em geral pe
los seus grandes estadistas, entra em vi. 
gOl', imediatamente, sem que se lhe pos
sam opor quaisquer embaraços". Por in
teiramente ajustáveis à espécie, verten
te, transcrevem-se, ainda, os seguintes 
passos: 

"Dessa forma, o regime de concessão 
de câmbio por ato de arbítrio unipessoal 
passou a ser substituído pelo sistema de 
licitação, aberta publicamente a todos os 
interessados." (Omissis). 

"Daí a tese de que não será lícito invo
car direitos irrevogàvelmente adquiridos, 
contra a ordem pública (Filemuse Guelfi, 
op. cit., ibidem). 

Seria profundamente injusto e senão 
mesmo inconstitucional, regular de modo 
diverso e simultâneamente, a situações 
idênticas, em face das normas legais de 
interêsse público. 

Não Só seria ofendida a garantia de 
igualdade jurídica, como violada a uni
dade da vida administrativa do país". 

Saliente-se, finalmente, que o regime 
anterior, desaparecido, era um regime de 
ltcenciamento à discrição do Estado, e 
êste "Tinha nuto para dar, ou negar, li~ 
cença; para dar, ou negar prorrogação. 

Agia dentro das normas elásticas tra
çadas pelo direito positivo pertinente. 

O condicionamento jurídico, da .\~mt
nistração, era aí insignificante, até c,'ôrto 
ponto 'em razão da impossibilidade dE' en
quadrar, nas previsões da lei, a variedade 
das situações. Deixara, por isso, o legisla
dor, o estudo e decisões da convenü}nciJ., 
da opornuidade dos pedidos, à discrlçiio 
da autoridade administrativa" (acórdão 
unânime do Tribunal Federal de Re,~l1:"

sos, sessão de 2-4-54, in mandado de se
gurança n.O 3.332, do Distrito Federal, vo
to do Relator - Ministro Cunha Melo, 
edição da Imprensa Nacional, 1955). 

Ora, aliado a êstes conceitos jurídico
legais, e ensinamento dos doutos (Santi 
Romano, Carso di Diritto Amministrativo, 
apud Carlos Maximiliano, Direito Inter
nacional, segunda edição, pág. 327), de 
que as normas de Direito Público não 
admitem a retroatividade, e, na espécie, 
a Lei n.o 2.145, explícita ou implicita
mente, não resguardou situações anterio
res, resulta evidente que todos os atos 
administrativos que emprestarem ultra
atividade à legislação revogada, prorro
gando ou convalescendo licença, podem 
ser taxados de irregulares. Como já ficou 
dito, a sobrevivência do regime extinto só 
poderia ser objeto de decisão judicial, e 
esta só seria admissível quando visasse à 
proteção do direito individual em caso 
concreto, especialíssimo, sabido que esca
pam à revisão do Judiciário atos nos quaiS 
se projete a opção de conveniência e 
oportunidade, da qual a Administração é 
o único juiz. 

Não cabe, aqui, o exame do processo, 
na sua parte estritamente técnica, poden
do assinalar-se, todavia, o simplismo com 
que se fazia uma "operação vinculada", 
aceitando-se e deferindo-se de plano, nu
ma sucessão infindável, pedidos de subs
tituição, quer dos produtos a exportar, 
quer das mercadorias a serem importadas. 

O que cumpre fixar, em sua limitação 
própria, é o objeto do pedido, claramente 
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mencionado na carta de 3 de fevereiro do 
corrente ano (fôlhas 81): "vimos com a 
presente trazer os elementos que atua
lizam as licenças de importação para as 
quals estamos solicitando prorrogaç{to de 
prazo" (os grifos não constam do ori
ginal) . 

Trata-se, pois, de prorrogação de pra
zo, condicionada, obviamente, à aceitação 
de novos elementos trazidos ao processo 
pela interessada, elementos êsses consis
tentes em novas listas de mercadorias e 
de preços. Pede-se, finalmente, "a trans
ferência do pôrto de descarga de tôdas 
as licenças para o Rio de Janeiro, a fim 
de facilitar o desembaraço e a liquidação 
da operação". 

Informa o órgão oficiante (fls. 3, item 
11, c) que, em casos como o vertente, a 
praxe tem sido a de se conceder uma 
prorrogação de 90 dias, para a conclusão 
normal de ajuste. 

Em conclusão: 
Está evidente que a simples leitura dos 

argumentos acima alinhados antecipa a 

opmlao final, que é contrária ao deferi
mento do pedido. 

Sucede, todavia, como esclarecido aci
ma, que situações idênticas têm merecido 
tratamento favorável, o que coloca o 
assunto à livre e única discrição da supe
rior autoridade. 

A latere, sugere-se a conveniência de 
acelerar-se o processo de liquidação da 
Carteira de Exportação e Importação do 
Banco do Brasil S. A., decorrido já um 
biênio de sua extinção, sem que deixemos 
de contemplar o funcionamento de dois 
órgãos paralelos, refletindo sistemas opos
tos, atuantes sôbre o intercâmbio comer
cial com o Exterior. 

Sub censura. 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacio

nal, em 27 de abril de 1956. - Edmilson 
Moreira Arrais, Procurador da Fazenda 
Nacional." 

"De pleno acOrdo com o jurídico pare
cer l'etro, encarece-se a necessidade de 
serem adotadas as providências sugeridas. 

P. G. F. N., 30-4-56. - Sá Filho, Pro
curador Geral." 

COMISSÃO DE ACESSO - MEMBRO NATO - DESIGNAÇÃO 

- Independe de ato de designação a qualidade de mem
bro nato de comissão de acesso. 
MINISTI::RIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES 

PROCESSO N.o 17.415-56 

Consulta do Departamento de Adminis~ 
tração sôbre a necessidade de portaria 
ministerial designando membro nato da 
Comissão organizadora da lista de acesso 
dos funcionários do Ministério. - Des
paCho: Proceda-se de acôrdo com êste 
parecer, que aprovo. É o seguinte o pa
recer: 

PARECER 

Trata-se de saber se os membros natos 
da Comissão Organizadora da lista de 
acesso do Ministério devem ser designa
dos por portaria ministerial. 

2. Realmente o art. 5.° do Decreto n.O 
34.783-53 diz que a lista de acesso será 
realizada por uma comissão de cinco 
Membros designada, anualmente, pelo Mi~ 
nistro de Estado, por proposta do Dire~ 

tor do Departamento de Administração. 
Assim, na interpretação literal exigiria a 
designação de todos os cinco Membros. 

3. Mas, para bem compreender as leis 
ê de mister não parar na interpretação 
literal. A interpretação literal é, como 
observou Ferrara, o primeiro estádio da 
interpretação. Para alcançar o verdadeiro 
entendimento legal é necessário subir à 
interpretação lógica ou racional que, nas 
palavras daquele egrégio jurista citado, 
"si mueve in un ambiente piú alto, si 
serve de mezzi piu fine d'indagine, poiche 
essa risale allo spirito della disposizione". 
(Trattato di diritto civile, 1921, vol. 1.0 e 
único, pág. 214). 

E o preclaro François Geny, falando 
ex catedra, mostra: 

"Cette logique, travaillant sur les mots, 
expression d'une volonté intelligente, de
vient d'autant plus féconde, que le texta 




